“Férias e subsídios: irredutibilidade constitucional”
Eduardo Cubas, juiz federal em Goiás (*).

Após a promessa do atual Presidente do Supremo Tribunal  Federal (STF) de que até ao final de seu mandato encaminharia o projeto da Lei Orgânica da Magistratura ao Congresso Nacional, voltou-se à cena o tema relativo ao período de férias da Magistratura e, por tabela, de várias outras carreiras, entre elas, a do Ministério Público, Conselheiros de Tribunais de Contas, Procuradores e advogados públicos.

Embora lamentavelmente o referido projeto ainda esteja guardado a sete chaves pelo STF, vozes anunciam a nova regulamentação do instituto, com redução do tempo de férias dos atuais 60 dias para 30 dias, por período de aquisição.  

Temos visto todo tipo de argumentação, a favor ou contra, acerca da nova definição, normalmente associadas a comparativos com outras classes de trabalhadores, a que faço coro em defesa do período de 60 dias, diante das peculiaridades das funções exercidas pelos juízes em seus diversos níveis e ao regime de exclusividade e provações a que se submetem.

Entretanto, atenho-me, apenas, a questão fundamental, relacionada ao cumprimento de nossa Constituição, cujo texto em seu art. 95 estabelece que os juízes gozam, entre outras, da seguinte garantia (inc. III): irredutibilidade de subsídios. Estariam as férias de 60 dias acobertadas pela irredutibilidade dos subsídios? 

Parece que a resposta a esta indagação não demanda muito esforço de interpretação na medida em que a própria Carta maior garante, em seu art. 7º, inc. XVII, o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.

Ora, de imediato se verifica que férias, a despeito de ser um período de descanso, é período remunerado, período em que o juiz recebe subsídio, logo, não pode sofrer qualquer supressão ou redução, sob pena de violação taxativa da Constituição diante do princípio da irredutibilidade vencimental. 

Reduzir férias dos juízes, por lei inferior à Constituição, é ofender o próprio espírito do rol das garantias da Magistratura, fato esse que o Supremo Tribunal Federal, guardião da Carta Maior, por certo não fará. Não se aceita antinomia no sistema, pois até o Supremo Tribunal Federal se submete à Lei Maior.

Na esfera privada, férias suprimidas ou reduzidas importam em indenização trabalhista, já tendo o próprio Tribunal Superior do Trabalho editado súmula a respeito da matéria (enunciado 07/TST), isso porque nessas relações particulares a cláusula da irredutibilidade de salário não é absoluta, podendo sofrer afetação por convenção ou acordo coletivo do trabalho (art. 7º, inc. VI).

Por outro lado, no setor público a irredutibilidade é inafastável, somente podendo haver redução em caso de emenda constitucional que venha a alterar os art. 37, XV e art. 95, III, dentre outros, extinguindo referida garantia. Se assim for desejo da sociedade,  de uma Magistratura desprovida de garantias, de juízes fracos, que se altere a Constituição corretamente. 

Afirmando a natureza remuneratória das férias, portanto irredutível, a própria Receita Federal faz incidir imposto de renda sob a totalidade do período de gozo, no caso da Magistratura, sobre os 60 dias de fruição a quem tem direito os juízes, tudo na forma do art. 153, III da Constituição federal.

Ora, o próprio Supremo Tribunal Federal já decidiu que o terço constitucional remuneratório relativo às férias é devido para a totalidade do período dos 60 dias de férias dos juízes (AO 627, AO 623, Relator Ministro Maurício Correa), ainda que se fazendo o pagamento a cada período de trinta dias, com incidência do imposto de renda.

Como poderia, então, o Supremo Tribunal Federal encaminhar projeto de lei que venha a descumprir não só a Constituição Federal (art. 37, XV e art. 95, III) mas suas próprias decisões já sedimentadas de longa data? Estaria no Brasil sendo instituída a completa anarquia jurídica, à mingua de qualquer circunstância autorizativa para nova interpretação da natureza remuneratória das férias e sua consequente irredutibilidade.

Deixa-se aqui a sugestão de que em caso de supressão das férias seja feita a devida regra indenizatória pelos dias convertidos de férias em trabalho, com todos os seus consectários legais. E não venha a opinião pública depois afirmar que aos juízes se lhes são pagos penduricalhos ou outros direitos, pois o cumprimento da Constituição e das leis nacionais correspondem a valores imensuráveis. 

Devemos apenas consignar que o Poder Judiciário, responsável pelo cumprimento da Constituição, em todos os seus níveis de atuação, chegando aos quase 25 anos de aniversário da democracia, ainda permanece hermético às discussões internas, tratando o Supremo Tribunal Federal os demais Juízes, operadores primeiro da Justiça, como instrumentos inservíveis ao aprimoramento institucional de um Poder que todos, sem exceção, integram e representam.

A cláusula democrática impõe uma revisão urgente da condução do processo administrativo que resultará no projeto de lei da nova Loman, garantido a discussão interna corporis com ampla transparência e participação, tudo com vistas à formatação de um texto que, por certo, representará tanto os anseios do povo, usuários da justiça; quanto dos juízes, operados da justiça, conferindo ao Congresso Nacional a palavra última. Todos, sob as ordens da Constituição. ( O autor é Mestre em Direito e Coordenador Nacional pela AMB dos Centros de Pacificação Social)

